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1. INTRODUÇÃO

 
O presente relatório é referente ao período de 25 a 27 de abril de 2025 e tem como finalidade apresentar a avaliação do cumprimento do
objeto da parceria na execução das atividades pactuadas no Termo de Fomento nº 14/2025, celebrado entre a ASSOCIAÇÃO BAIANA
DE DESPORTO ADAPTADO - ABDA e esta Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia- SUDESB.
 
O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o Gestor Uilson José Silva de Souza, constituído através da Portaria nº
09/2025 de 13/03/2025.
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº142/2021, publicada no DOE de 19/11/2021, composta pelos
seguintes membros, sendo o primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon
Britto, matrícula nº 69.279.271-2, Ilma Lima de Jesus, matrícula nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo, matrícula nº
69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula nº 69446073, sendo o primeiro o seu presidente, é a responsável por
monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem atribuídas, em seu conjunto, e homologar este Relatório.
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA
 

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento nº 14/2025

Objeto da Parceria: CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE
AMPUTADOS 2025

Vigência: 14/07/2025
 
 
 
 
Valor Total da Parceria:

Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado
Data Valor Data Valor

Parcela
Única

15/04/2025 R$ 105.494,00 25/04/2025
 

R$ 105.494,00

TOTAL       R$ 105.494,00
 
 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
 
Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO BAIANA DE DESPORTO ADAPTADO - ABDA

CNPJ: 33.297.842/0001-06
Representante: Luciano da Anunciação Reis

Telefone de Contato: (71) 98669-6975

E-mail: futebolabda@gmail.com/ lucianoreis13@yahoo.com
 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
Realizar o CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE AMPUTADOS 2025, no período de 25 à 27/04/2025, no Estádio de Pituaçu, em
Salvador/Ba, visando disseminar o Futebol de Amputados da Bahia, e tornar o Estado referência no país, beneficiando 80 atletas.
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
O acompanhamento e monitoramento referente as ações, indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria
pactuados no termo de fomento nº 14/2025, foram realizados através da visita in loco, registro fotográfico e análise documental realizada
pelo técnico servidor designado pelo gestor da parceria.
 
 
5.1 ANÁLISEDA EXECUÇÃO DA PARCERIA
 
5.1.2 Análise da execução do objeto
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 
O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 14/2025, formalizado entre a SUDESB e a ASSOCIAÇÃO BAIANA DE
DESPORTO ADAPTADO - ABDA, para a promoção do CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE AMPUTADOS 2025; no período
de 25 a 27/04/2025, Estádio de Pituaçu em Salvador/BA.
 
A visita técnica foi realizada no período de 25 à 27/04/2025, no Estádio de Pituaçu em Salvador/BA, o evento contou com a participação de
4 equipes, e aproximadamente 80 atletas durante todo o evento, onde foi apresentado a programação do evento, Infraestrutura,
Comunicação, Material Promocional, Premiação e Outros Serviços.
 
O evento aconteceu nas fases: Classificatória e Final.
 
No dia 25, o evento iniciou com a cerimônia de abertura ás 15:00.
 
Em seguida às 15:30 iniciaram os jogos das fases classificatórias.
 
As disputas da estreia foram entre os times Bahia x Camaçari e Tigres x Vitória.
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A primeira partida foi com os times Bahia x Camaçari, e quem levou a melhor nessa primeira rodada foi o Bahia, vencendo por 1x0.
 
Logo após às 16:30 foi a vez do Tigres x Vitória, e quem saiu vencedor dessa foi o Vitória ganhando de 2x0.
 
No dia 26, às 09:00 disputaram a primeira partida os times Camaçari x Vitória e a rodada terminou com empate dos times de 1x1.
 
Em seguida às 10:00 entrou em campo os times Tigres x Bahia, e quem levou a melhor nessa partida foi o Tigres com placar de 1x0.
 
À tarde às 16:00, tivemos a oportunidade de assistir a um grande BAVI, bem disputado, e quem comemorou a conquista foi o Vitória dando
3x1 de virada.
 
Às 17:00, finalizaram as partidas com os times Camaçari x Tigres, e mais uma vez o Tigres vencendo a partida por 2x0.
 
A grande final foi no dia 27, iniciando às 09:00, com o título sendo disputado pelos times Tigres x Vitória, vencendo a partida o Tigres por
3x2 nos pênaltis, após empate em 2 a 2 no tempo regulamentar.
 
O título foi disputado em sete partidas, e os jogos tiveram duração de 50 minutos cada.
 
Estiveram presentes no evento atletas de Salvador, Itabuna, Ilhéus, Feira de Santana, Porto Seguro, Sítio do Conde, Mata de São João; e
dos estados de Sergipe, Fortaleza, Piauí, Paraíba, Belém do Pará e Rio Grande do Norte.
 
A premiação foi realizada ao final do evento, onde os atletas receberam troféus e medalhas conforme o regulamento da confederação com
logomarcas do evento, Estado da Bahia, SETRE e SUDESB.
 
 
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:

Indicador Unidade Meio de
Verificação

Qtde. de Meta Ano 2023
NOVEMBRO

OBJETIVO
DA
PARCERIA

Disseminar o
Futebol de
Amputados da
Bahia, e tornar o
Estado
referência no
país através da
realização do
Campeonato
Baiano de
Futebol de
Amputados
2025.

Indicador 1: Nº
de equipes
inscritos

Atletas Lista de
inscrição

Previsto Realizado %

06 04 66,66%

 

Indicador 2:
Nº de
Etapas
realizadas

 

Etapas

Súmula de
prova e
registro
fotográfico

02 02 100%

Meta 1:

 

Promover o
intercâmbio

entre os atletas
baianos de
futebol de

amputados

Indicador 3: Nº
Atletas

participantes
Atletas Lista de

inscrição

80 80 100%

Meta 2:
Premiar o

Campeão e
o Vice

campeão

Indicador 4:
Nº de
Equipes
classificadas

 

Equipes

Resultados
Oficias e
Relatório
Fotográfico

02 02 100%

 
b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:

Ação 1 – Promover o intercâmbio entre os atletas baianos de futebol de amputados
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Indicador nº 1: O "Campeonato Baiano de Futebol de Amputados", realizado nos dias 25 a 27 de abril de 2025 no Estádio Metropolitano
de Pituaçu, em Salvador/BA, foi uma iniciativa de grande relevância para a promoção do paradesporto e da inclusão social. O evento
proporcionou uma oportunidade única de intercâmbio entre os atletas baianos com deficiência auditiva e seus colegas de outras regiões
do país como Paraná e Mato Grosso, fortalecendo o desenvolvimento técnico e social desses esportistas.

Ação 2 – Premiar o Campeão e Vice Campeão

A entrega de troféus e medalhas ao Campeão (Tigres) e Vice-Campeão (Vitória) representou mais do que um reconhecimento pelo
desempenho esportivo. A premiação cumpre um papel simbólico e motivacional fundamental no paradesporto, reforçando o valor da
dedicação, superação e esforço coletivo. Além disso, ela fortalece o senso de pertencimento e orgulho entre os atletas e suas equipes,
estimulando a permanência e o engajamento na modalidade.

C) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

O Campeonato Baiano de Futebol de Amputados 2025 proporcionou um impacto social significativo, promovendo inclusão, cidadania e
autoestima entre os participantes. A competição não apenas ofereceu visibilidade à modalidade, como
também criou um ambiente de integração, respeito às diferenças e celebração da
superação por meio do esporte.
 
Por meio da realização do evento, foi possível fortalecer vínculos sociais, combater o
isolamento de pessoas com deficiência, ampliar o acesso ao esporte adaptado e estimular hábitos de vida saudáveis. As famílias, o público
presente e os atletas puderam vivenciar momentos de emoção, pertencimento e orgulho, contribuindo diretamente para a transformação
social promovida pelo paradesporto.
 
O apoio da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB), por meio do Termo de Fomento no 14/2025, foi essencial para
a concretização desse impacto.
O investimento público possibilitou a estruturação do evento com dignidade, garantindo logística, segurança, arbitragem, premiações e
comunicação. Esse suporte demonstra o compromisso do Governo do Estado com políticas públicas inclusivas, reafirmando a importância
do esporte como ferramenta de inclusão e cidadania.
 

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 14/2025 foi executado integralmente, cumprindo com todas metas previstas

no plano de trabalho.
 

7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA

Não houve previsão de contrapartida.

 

8.TRANSPARÊNCIA

No que tange à transparência a ABDA cumpriu com o determinado, conforme constatado através do link:

(https://www.instagram.com/p/DJUJgA6RlAW/), atendendo o disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014, ipsis litteris:
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9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado.
 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
Não houve aplicação de glosa.

12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA
Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 14/2025, referente a CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE
AMPUTADOS 2025, foi executada com o cumprimento parcial das metas previstas no plano de trabalho. Uma vez que o número
previsto de equipes inscritas era de 06(seis) e participaram da competição 4(quatro) equipes.

 
13. ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE MELHORIA
Não houve elaboração de plano de melhoria.
 
 
14. CONCLUSÃO
 
Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do Futebol de Amputados na Bahia, através da realização do
evento “CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL DE AMPUTADOS 2025”, ficando a presente execução devidamente aprovada
parcialmente, Uma vez que o número de equipes inscritas ter ficado abaixo do previsto.
 
Informamos ainda que será emitido o parecer técnico definitivo após a análise dos documentos comprobatórios das despesas realizadas.

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 09/05/2025, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00113225827 e o código CRC 0A26AE3E.

Referência: Processo nº 069.1459.2025.0001915-43 SEI nº 00113225827
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